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56 anos 
de história

+ 31 milhões 
em fomento as 

cadeias produtivas 
locais

+ 300 
empresas 

atraídas

+ 28 mil 
empregos 

anunciados

8,7 bilhões 
em investimentos 

anunciados

Nossos desafios

1.Atração de Investimentos Produtivos;

2.Melhoria do Ambiente de Negócios;

3.Implantação e Gestão de Polos Empresariais;

4.Apoio aos Arranjos Produtivos Locais;

5.Fomento à Inovação;

6.Promoção da Economia Criativa;

7.Comercialização de Energia Elétrica de Fontes 

Renováveis no mercado livre.



ACORDO DE COOPERAÇÂO TÉCNICA 
INSTITUIÇÕES ENVOLVIDAS: SDEC/SEBRAE/ADEPE  001/ 2021- DEZEMBRO 

Principais objetivos :
a) a melhoria do ambiente regulatório de negócios no estado de Pernambuco;
b) o fomento à inovação e o aumento da competitividade dos pequenos negócios; 
c) a promoção do desenvolvimento regional e da inclusão sócio produtiva.

AÇÕES PRINCIPAIS :
1.Melhoria do ambiente regulatório de negócios – SDEC/SEBRAE

2.Fomento à Inovação voltada a competitividade para empresas de micro e pequenos negócios- 
SEBRAE/AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

3.Promoção do desenvolvimento Regional e Inclusão sócio produtiva – SDEC/SEBRAE/AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO:



INICIATIVAS  2022 – Melhoria Ambiente Negócios 

PRINCIPAIS  PROJETOS:
1.Acordo de Cooperação Técnica CBMPE – Melhorias Rede SIM

2.EMPREENDE PE – Portal Estadual único para empreendedorismo pernambucano 

3.Promoção do desenvolvimento Regional e Inclusão sócio produtiva – 
SDEC/SEBRAE/AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO:



Acordo de Cooperação  CBMPE – REDESIM
Atores envolvidos – CBMPE, SEBRAE, JUCEPE, ADEPE 

• Desenvolvimento de solução tecnológica, baseado no mapeamento de riscos, instituída para 

classificação dos empreendimentos utilizados pelo CBMPE;

• Simplificar os processos e, conseqüentemente, auxiliar na desburocratização procedimental 

administrativa, estabelecendo os preceitos preconizados pela REDESIM, quanto a permitir a 

padronização dos procedimentos, o aumento da transparência e a redução dos custos e dos 

prazos de abertura de empresas.

• Estruturação do sistema informatizado de desburocratização para novos empreendimentos no 

estado de Pernambuco, buscando dar celeridade/agilidade aos processos de licenciamento junto 

ao corpo de bombeiros.

• Execução: Out/22 a Março/23



• Contratação de empresa para 

estruturação de Programas voltados à 

identificação, mapeamento e formação 

empreendedora, por meio da 

tecnologia e inovação voltada ao 

atendimento do CBMPE/JUCEPE ; 

• Incremento tecnológico para ampliar a 

estruturação da qualidade do processo 

de licenciamento e a redução de prazo 

para abertura de novos 

empreendimentos junto ao CBMPE



Portal Empreender - PE
• Parceiros: JUCEPE, SEBRAE,ATI, SETEQ, SDEC,AGE  e ADEPE

• Período de execução: Maio/22 a Maio/23
• Realização de Escutas, conultoria SEBRAE, junto aos  representantes do principais serviços  identificando seus 

gargalos e melhorias para preparação da Plataforma; 

• Realizar a inserção e melhoria dos serviços direcionado ao empreendedor  inicalmente no PE Cidadão e em 

seguida vincular a nova plataforma – ATI;

• Mapear as identificação com plataforma Mais Brasil ;

• Identificação de Simuladores(jornada detalhada)- SEBRAE- inpacto de negócio e AGE (gerenciamento do risco);

• Preparação e aprovação das Trilhas (Macros) direcionadas a montagem da jornada                         

empreendedora e preparação do detalhamento;

• .Identificação da empresa, pela ATI, para preparação da implantação inicalmente no PE Cidadão – dez/2022 .



EMPREENDE PE –  Modelo Jornada(Macro) 



Diagnóstico do processo de licenciamento ambiental das 
empresas do setor de geração de energia em Pernambuco
• Demandante : SEMAS, CPRH, ADEPE, SDEC.

• Período de execução: julho a outubro/2022

• Principais pontos:  Identificar o fluxo de informação do processo de licenciamento ambiental 

utilizado pela CPRH;. 

• Estimar a celeridade processual dos pedidos de licenciamento ambiental e avaliar a 

qualidade de informações,  em perspectiva comparada com outras unidades da federação, 

no que tange aos empreendimentos do setor de geração de energia, identificando os 

gargalos para emissãod a liçencas de energia solar e eólica.; 

• Sistematizar a legislação ambiental do Estado de Pernambuco e sugerir, se necessário,                          

alterações, alinhadas com as melhores práticas ambientais.
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